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http://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf


 

 SUMÁRIO  

 
SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

 

Portaria nº 1076/2025/SUP/HU-UFJF Designar substituto(a) para o cargo de chefia 

Portaria nº 1077/2025/SUP/HU-UFJF Designar substituto(a) para o cargo de chefia 

Portaria nº 1078/2025/SUP/HU-UFJF Designar substituto(a) para o cargo de chefia 

Portaria nº 1079/2025/SUP/HU-UFJF Revogar designação de substituto(a) para o cargo de chefia 

Portaria nº 1080/2025/SUP/HU-UFJF Designar substituto(a) para o cargo de chefia 

Portaria nº 1081/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1082/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1083/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1084/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1085/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1086/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1087/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1088/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1089/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1090/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1091/2025/SUP/HU-UFJF Designação para a gestão de processos decorrentes de demandas 

licitatórias 

Portaria nº 1092/2025/SUP/HU-UFJF Designar substituto(a) para o cargo de chefia 

 

Ementa Ato administrativo 
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	1076,	de	24	de	dezembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	SÉRGIO	ANTONIO	RIBEIRO	CAMPOS,	matrícula	Siape	nº	22***88,	substituto	do	cargo	de
GERENTE	 DE	 ENSINO	 E	 PESQUISA	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora,	 filial	 da
Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56613403	e	o	código
CRC	B144F3A9.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56613403

Portaria - SEI 1076 Substituição GEP - recesso (56613403)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 1
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	1077,	de	24	de	dezembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ALINE	THAIS	LOURENÇO	DE	OLIVEIRA,	matrícula	Siape	nº	32***33,	substituta	do	cargo
de	CHEFE	DA	UNIDADE	DA	CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz
de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	19	a	28	de	janeiro	de	2026.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56620181	e	o	código
CRC	E85DAC94.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56620181

Portaria - SEI 1077 Substituição UCA - férias (56620181)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 2
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	1078,	de	24	de	dezembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 EVELINE	 DE	 ANDRADE	 FARIA,	 matrícula	 Siape	 nº	 12***41,	 substituta	 do	 cargo	 de
CHEFE	DA	UNIDADE	DE	GESTÃO	DE	PÓS-GRADUAÇÃO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56620365	e	o	código
CRC	E7DDADE5.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56620365

Portaria - SEI 1078 Substituição UGPOS - recesso (56620365)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 3
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	1078,	de	24	de	dezembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Revogar	a	Portaria	SEI	nº	951,	de	27	de	novembro	de	2025,	publicada	no	Boletim	nº	63,	de	27	de
novembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56620552	e	o	código
CRC	3C1F9089.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56620552

Portaria - SEI 1079 Revogar a Portaria SEI nº 951 - Substituição DENF (56620552)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 4
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	1080,	de	24	de	dezembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	MARCUS	VINICIUS	PEREIRA,	matrícula	Siape	nº	1261289,	substituto	no	cargo	de	CHEFE
DA	DIVISÃO	DE	ENFERMAGEM	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	nas
ausências	e	impedimentos	do(a)	titular.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56620859	e	o	código
CRC	EE7B32C8.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56620859

Portaria - SEI 1080 Substituição DENF - ausências e impedimentos (56620859)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 5
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	1081,	de	24	de	dezembro	de	2025

								
																						
O	 Superintendente	 do	Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a	 gestão	 da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas	pela
Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de	julho
de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim
de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	1º	Constituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC)	para	contratação	de	pessoa	jurídica	especializada
para	execução	de	serviços	 laboratoriais	mensais	de	medicina	 laboratorial,	medicina	transfusional,	genética,	anatomia
patológica	 e	 citopatologia	 (Laboratório	 de	 Apoio	 Geral)	 para	 atender	 as	 necessidades	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	Unidade	Hospitalar	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares
(Ebserh),	em	cumprimento	ao	disposto	no	§3º	do	art.	26	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Clarissa	Ferreira	Cunha,	Siape	177****,	Integrante	Requisitante	e	coordenador	da	EPC;

II	-	Nayara	de	Andrade	Faria,	Siape	239****,	Integrante	Requisitante;

II	-	Débora	Rosa	Carlos	Cândido,	Siape	300****,	Integrante	Requisitante;

III	-	Michel	Nogueira	de	Paula,	Siape	134****,	Integrante	Administrativo;

IV	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	-	Acompanhar	as	demais	fases	da	contratação,	atuando	na	pronta	resposta	a	eventuais	pedidos	de	esclarecimentos	e
impugnações;

VII	-	Realizar	análises	técnicas,	no	caso	de	contratação	que	envolva	apresentação	de	amostras,	provas	de	conceito	ou
complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	 -	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio	técnico	à
seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que	deverão
contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	 4º	 Estima-se	 o	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 para	 conclusão	 da	 etapa	 de	 planejamento	 da	 contratação	 e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa	(GAD).

Parágrafo	 único.	 Caso	 seja	 necessário	 prazo	 diverso	 do	 inicialmente	 previsto,	 a	 Coordenação	 da	 EPC	 deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	 fim	de	dar
previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	 5º	 Em	 atenção	 ao	 art.	 26,	 do	 §	 5º,	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh	 (RLCE),	 compete	 ao
coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	 informando	a	autoridade	competente	caso	seja
necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.
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Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56621381	e	o	código
CRC	5689D69D.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56621381
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

										Portaria	Nº	1082,	de	24	de	dezembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas
pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°
de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada	no
Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	os	servidores	abaixo	para	gerenciar,	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	e	o	adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	Pregão	Eletrônico	nº
90063/2025,	celebradas	pela	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	com	as
empresas	vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.022491/2025-60,	cujo	objeto	é
a	aquisição	de	correlatos	e	saneantes	para	abastecimento	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de
Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Idalina
Ferreira	de	Souza ***943.206-** 216****

Fiscal	Substituto Naira	Lígia	Lima
Giarola ***959.736-** 303****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	
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Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56622619	e	o	código
CRC	132BFA72.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56622619
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

		Portaria	Nº	1083,	de	24	de	dezembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas
pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°
de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	os	servidores	abaixo	para	gerenciar,	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	e	o	adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90088/2025,
celebradas	pela	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	com	as	empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.022900/2025-28,	cujo	objeto	é	a	aquisição	de
instrumentais	de	videocirurgia	da	marca	Karl	Storz	para	atender	às	necessidades	da	Unidade	de	Bloco	Cirúrgico	e
Processamento	de	Materiais	e	Esterilização	(UBCME),	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),
unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Silva	Torres
Militão ***.808.716-** 230****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	
	
	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.

	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
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reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
Thiago	César	Nascimento

Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56623050	e	o	código
CRC	0D581F84.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56623050
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1084,	de	24	de	dezembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas
pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°
de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	os	servidores	abaixo	para	gerenciar,	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	e	o	adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	099/2025,	referente	ao	PR	nº	90075/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	AGMASHI
COMÉRCIO	DE	MATERIAL	MÉDICO	E	SERVIÇOS	DE	COBRANÇAS	LTDA,	CNPJ	08.234.423/0001-88,	cujo
objeto	é	a	aquisição	de	Materiais	Médico	Hospitalares	com	Equipamentos	em	Comodato	e	OPMEs,	para
abastecimento	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Oliveira	de
Souza

***.622.416--
** 136****

	
	

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§	 4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
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Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
Thiago	César	Nascimento

Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56623391	e	o	código
CRC	F10AB1D1.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56623391

Portaria - SEI 1084 CTO 099/2025 (56623391)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 13
16

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/caderno-de-processo/menu/caderno-de-processos/gerencia-administrativa-gad/UFAC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1085,	de	24	de	dezembro	de	2025.

	

		

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Comodato	nº	014/2025,	referente	ao	PR	nº	90075/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
AGMASHI	 COMÉRCIO	 DE	 MATERIAL	 MÉDICO	 E	 SERVIÇOS	 DE	 COBRANÇAS	 LTDA,	 CNPJ
08.234.423/0001-88,	 cujo	 objeto	 é	 a	 disponibilidade	 em	 comodato	 de	 equipamentos	 (gerador	 autoclavável,
bateria	recarregável	e	carregador	de	bateria),	para	o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DO	COMODATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Fabiana	Rodrigues
Pereira ***.923.041-** 227****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	comodato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	comodato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Comodato	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§	4º	O	gestor	e	fiscais	acima	designados	deverão	observar	as	atribuições	definidas	no	item	3	do	Termo	de
Referência	da	PR	90075/2025.

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrarPortaria - SEI 1085 COM 014/2025 (56623635)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 14
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em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	comodatos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
Thiago	César	Nascimento

Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56623635	e	o	código
CRC	82F614E8.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56623635
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1086,	de	24	de	dezembro	de	2025.

		

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	100/2025,	 referente	à	 Inexigibilidade	de
Licitação	n.º	155903-19/2025,	celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial
HU-UFJF,	e	a	empresa	SHIMADZU	DO	BRASIL	COMÉRCIO	LTDA,	CNPJ	58.752.460/0001-56,	cujo	objeto
é	a	contratação	de	serviços	de	manutenção	preventiva	de	até	03	(três)	Raios-X	Portáteis	pertencentes	ao	HU-
UFJF	e	utilizados	pela	Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem,	de	natureza	continuada	sem	dedicação	exclusiva	de
mão	de	obra.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Aristóteles	de
Aleluia	Júnior

***.069.016-
** 300****

Fiscal	Substituto Márcio	Luiz	do
Prado

***.497.836-
** 234****

	
	

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.		
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
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desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56623777	e	o	código
CRC	8C577E75.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56623777
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1087,	de	24	de	dezembro	de	2025.

		

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	101/2025,	referente	ao	PR	nº	90090/2025,
celebrado	entre	 a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	 –	EBSERH,	 filial	HU-UFJF,	 e	 a	 empresa	LLP
ENGENHARIA	&	CONSULTORIA	LTDA,	CNPJ	10.385.871/0001-24,	cujo	objeto	é	a	contratação	de	serviço	de
engenharia	consistente	em	acompanhamento,	supervisão	e	fiscalização	técnica	da	"Obra	de	término	do	Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular Alan	de	Paiva	Loures ***.851.826-** 235****

Gestor
Substituto

André	de	Lima	Xandó
Baptista ***.011.686-** 114****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Diogo	de	Farias
Dias ***.991.414-** 349****

Fiscal	Substituto Abner	Sousa	Vieira ***.692.296-** 349****

Fiscal	Titular Adan	Davi	Baccin ***.461.571-** 227****

Fiscal	Substituto Lucas	Fiegnbaum
de	Oliveira ***.381.800-** 330****

Fiscal	Titular Luiz	Antonio
Antenor	de	Sousa ***.096.986-** 228****

Fiscal	Substituto Andre	Pereira	de
Souza	Lima ***.612.306-** 348****

Fiscal	Titular Bruno	Ribeiro
Fernandes ***.703.296-** 153****

Fiscal	Substituto
Rebecca	Pires	de

Faria	Barros
Campos

***.149.023-** 340****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Altair	Alves	Da
Silva

***.157.866-
** 228****
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Fiscal	Substituto Anna	Letícia	Rios
De	Assis

***.817.876-
**

113****

	
	

§	1º	O	Gestor	Substituto	deverá	realizar	as	atividades	destinadas	ao	Gestor	Titular	nas	ausências	legais	e
eventuais	desse,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição.

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.		

§	4º	Os	fiscais	acima	designados	deverão	observar	as	atribuições	definidas	no	item	14	do	Projeto	Básico	do
PR	90090/2025.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

§	Único:	Os	 fiscais	 titulares	 são	 corresponsáveis	 pela	 fiscalização,	 podendo	 atuar	 de	 forma	 conjunta	 ou
isoladamente,	tendo	cada	um	os	nomeados	todas	as	atribuições	e	competências	determinadas	na	Portaria
descrita	no	caput.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
Thiago	César	Nascimento

Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56623911	e	o	código
CRC	4A1C9478.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56623911
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1088,	de	24	de	dezembro	de	2025.

		

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	102/2025,	referente	ao	Pregão	Eletrônico
SRP	n	.º	90065/2025,	UASG	155007,	celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,
filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa	 SOS	 TECNOLOGIA	 E	 GESTÃO	 DA	 INFORMAÇÃO	 LTDA,	 CNPJ
04.744.134/0001-78,	 cujo	 objeto	 é	 a	 contratação	 de	 serviços	 de	 solução	 integrada	 para	 organização	 e
digitalização	 da	 documentação	 assistencial	 e	 administrativa,	 para	 o	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Felipe	De	Souza
Rodrigues ***.012.606-** 128****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

PRONTUÁRIOS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular
Felipe	Jorge
Prudencini
Machado

***.843.376-** 341****

Fiscal	Substituto Karlana	França	DaSilva	Alvim ***.437.206-** 139****
	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

DOCUMENTOS	ADMINISTRATIVOS;	DOCUMENTOS	ASSISTENCIAIS	E	DOCUMENTOS	DE
PESQUISA

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Guilherme	Costa
Cipriani ***.157.116-** 227****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	da	fiscalização	denominada	"FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
-	DOCUMENTOS	ADMINISTRATIVOS;	DOCUMENTOS	ASSISTENCIAIS	E	DOCUMENTOS	DE	PESQUISA"
o	 colaborador	 que	 for	 nomeado	 para	 substituir	 o	 fiscal	 titular	 na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 porPortaria - SEI 1088 CTO 102/2025 (56624054)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 20

23

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 deste	 contrato,
conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§	 4º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 no	 item	 11	 do	 Termo	 de
Referência	do	Pregão	Eletrônico	SRP	n	.º	90065/2025,	UASG	155007.
	

Art.	 2º	 A	 Comissão	 Permanente	 de	 Avaliação	 de	 Documentos	 (CPAD)	 do	 HU-UFJF	 deverá	 observar	 as
atribuições	definidas	no	item	5.28	do	Termo	de	Referência	do	Pregão	Eletrônico	SRP	n	.º	90065/2025,	UASG
155007.

Art.	3º	A	Comissão	de	Revisão	de	Prontuário	 do	HU-UFJF	deverá	participar	 na	 classificação	de	prontuários
com	último	registro	superior	a	20	anos	e	um	dia,	mas	que	tenham	valor	histórico	ou	científico.

Art.	4º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	5º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

§	Único:	Os	 fiscais	 titulares	 são	 corresponsáveis	 pela	 fiscalização,	 podendo	 atuar	 de	 forma	 conjunta	 ou
isoladamente,	tendo	cada	um	os	nomeados	todas	as	atribuições	e	competências	determinadas	na	Portaria
descrita	no	caput.

Art.	6º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	7º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56624054	e	o	código
CRC	0F9F85E4.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56624054
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1089,	de	24	de	dezembro	de	2025.

		

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços	decorrentes	do	Pregão	Eletrônico	nº
90082/2025	da	UASG	155007,	referente	ao	processo	nº	23477.000026/2025-13,	para	aquisição	centralizada	de
insumos	e	acessórios	de	TIC	com	o	objetivo	de	abastecer	o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de
Juiz	de	Fora	integrante	da	Rede	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh.

	

GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.

Art.	2º	Esta	portaria	se	vincula	às	Atas	de	Registro	de	Preços	do	Pregão	Eletrônico	nº	90082/2025	da	UASG
155007,	de	itens	e	nos	quantitativos	requeridos	pelo	HU-UFJF.

Art.	3º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.
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Art.	4º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	5º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	6º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56624176	e	o	código
CRC	0B968F1B.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56624176
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1090,	de	24	de	dezembro	de	2025.

		

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços	decorrentes	do	Pregão	Eletrônico	nº
90119/2025	da	UASG	155007,	referente	ao	processo	nº	23477.022268/2025-68,	para	aquisição	centralizada	de
Imipeném	 +	 Cilastatina	 Sódica	 -	 (Medicamento	 Antimicrobiano),	 com	 o	 objetivo	 de	 abastecer	 o	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	 integrante	da	Rede	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços
Hospitalares	–	Ebserh.

	

GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.
	

Art.	2º	Esta	portaria	se	vincula	as	Atas	de	Registro	de	Preços	do	PR	nº	90119/2025	da	UASG	155007,	de	itens
e	nos	quantitativos	requeridos	pelo	HU-UFJF.

Art.	3º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 talPortaria - SEI 1090 PR 90119/2025 (56624307)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 24
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atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	4º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	5º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	6º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56624307	e	o	código
CRC	EDF16EBD.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56624307
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	Nº	1091,	de	24	de	dezembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

	

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	 da	 Nota	 de	 Empenho	 decorrente	 da	 DL	 nº	 0015/2025,	 celebrada	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de
Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	com	a	empresa	AMERICANFER	INDUSTRIA	E	COMERCIO
DE	MOVEIS	DE	ACO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	nº	23.140.496/0001-02,	cujo	objeto	é	o	fornecimento	de	cadeira
escolar	(destros	e	canhotos)	com	intuito	de	atender	à	demanda	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares
(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Sergio	Antonio
Ribeiro	Campos ***.604.356-** 226****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Nota	de	Empenho,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Nota	de	Empenho,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 3º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	desta	Nota	de	Empenho	o	acompanhamento	e	fiscalização.

	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.Portaria - SEI 1091 DL 15/2025 (56624413)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 26
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Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Thiago	César	Nascimento
Superintendente	Substituto	(55468965)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56624413	e	o	código
CRC	968B20E6.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56624413
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	1092	de	24	de	dezembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ANDRÉIA	DE	OLIVEIRA	matrícula	Siape	nº	32***76,	substituta	do	cargo	de	CHEFE	DO
SETOR	DE	GOVERNANÇA	E	ESTRATÉGIA	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da
Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura,	revogando	a	portaria	1000,	de
04	de	dezembro	de	2025.

	

Prof.	Thiago	Cesar	Nascimento	
Superintendente	Substituto	(55468965)	

	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Cesar	Nascimento,	Superintendente,	Substituto(a),	em
26/12/2025,	às	12:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56634179	e	o	código
CRC	0B536E00.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	56634179
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